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= LEI MUNICIPAL N. º 1.884/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020 = 
 
(Proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de 
artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no 
município de Ocauçu, e dá outras providências). 
 
ALESANDRA COLOMBO, Prefeita do Município de Ocauçu, Comarca de Marília, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ocauçu aprovou e ela sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica proibido o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, 
assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso em todo o território do município 
de Ocauçu. 
  
§1º Excetuam-se da regra prevista no “caput” deste artigo os fogos de vista, assim denominados aqueles 
que produzem efeitos visuais sem estampido, assim como os similares que acarretam barulho de baixa 
intensidade. 
 
§2º Excetuam-se, ainda da regra, o Aniversário do município, dia de Nossa Senhora Aparecida, Viradas de 
Ano e Rodeios, onde poderá ocorrer a queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, por no 
máximo 5 (cinco) minutos. 
  
Art. 2º A proibição a que se refere esta lei estende-se a todo o Município, em recintos fechados e abertos, 
áreas públicas e locais privados. 
 
Art. 3º O manuseio, a utilização, a queima ou a soltura de fogos de artifício em desconformidade com o 
disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis à punição progressiva com o pagamento de multa e às 
seguintes sanções: 
I - multa de 10 (dez) UFESP à Pessoa Física e de 30 (trinta) UFESP à Pessoa Jurídica, pelo 
descumprimento do disposto desta Lei; 
II - dobra do valor da multa na reincidência; 
III -  interdição das atividades, combinada com a multa prevista no inciso II deste artigo, quando o infrator 
for empresa responsável pelo espetáculo pirotécnico; 
 
Art. 4º Fica o Poder Público autorizado a reverter os valores recolhidos em função das multas previstas por 
esta Lei para custeio das ações, publicações e conscientização da população sobre a divulgação da própria 
Lei, posse responsável e direitos dos animais, para instituições, abrigos ou santuários de animais, ou para 
programas municipais de controle populacional através da esterilização cirúrgica de animais, bem como 
programas que visem à proteção e bem estar dos animais. 
 
Art. 5º - A fiscalização dos dispositivos constantes desta Lei e a aplicação das multas decorrentes da 
infração ficarão a cargo dos órgãos competentes da Administração Pública Municipal. 
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Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de 
sua publicação. 
  
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
MUNICÍPIO DE OCAUÇU 16 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
 

__________________________________ 
Alesandra Colombo    

                                                                                        - Prefeita Municipal – 
 
 
 
 
(Registrado e Publicado na Secretaria Municipal de Administração, do Município de Ocauçu, em data 
supra). 
 
 
                                                                                    _____________________________ 
                                                                           Ademilson Ferreira de Araújo 

                                  - Secretário Municipal de Administração – 
 
(Aprovado em única votação por unanimidade com parecer favorável das comissões na Sessão Ordinária 
realizada pela Câmara Municipal de Ocauçu no dia 09 de dezembro de 2020 – Projeto de Lei n.º 004/2020 
de 22 de outubro de 2020 – Câmara Municipal de Ocauçu) . 
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